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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREEEÍAORÀ IA'NTCIPÀ', DE DI'ÀS ESTRÀIIA.S

sEcREr.àRLÀ DB ÀDtÍrxr srxÀÇÀo

vÀLR DE REFTRÊNCIÀ: pêsquise dc úârcado

1.0. DO OB,TETO
1-1- Constitui- objeto da rêspectiva soticitaÇão: ContrataÇâo de empresa especializada êm
Àssessoria ern ComunicaÇão para a prestaÇão de serviÇos dê consul"toria de comunicaÇão com
implaDtação de estratégias de comunicaçâo e assessoria de imprênsa da Prefêitura Municipal de
Duas Estradas - PB.

2.0. DÀ PESQUISÀ DE MERCÀDO
2.1. Com base nos custos para
estabelecida no Art. 23, S 4o, da
considerado satisfâtório.

execuÇão do objeto da contrataçâo, definidos na forma
Lei, L4.733/21, relacionamos abaixo o preço de referência

etÂrÍrrDÂDE P.rr{rÍ/úro P. Toral
08 3.1OO,oO 24-8@,Ag

2.2- Mês que selviu de base para elaboração da refelida pesquisa: Ãbril de 2023-

crbr«, DtscRrrurwlo u{roaDE
Ol Consultoria e assêssoriã de comlmicâção ltlês

institucional coÍn a efaboração e aplicaÇão dê
estratégias de comunicaÇão iIlternâ e âssessoria de
imprensa-

semprê que êste ocollet.
4.'7. Nas afêriçÔes finais,

Total 24.AAO'aí,

3.0. DO VÀI,OR
3.1. À êstimativa prêliminar total é equivalênte a R§ 24.800,00-

4.O.DAS CONDIÇÕES DÀ CONTMTAÇÂO
4.1.O prazo máxinrc para a execução do objeto dêsta côntlataÇão e quê admite prorrogaÇão nos

casos previ§to§ na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será coDsidêrado a pâttir da

assinatura do Contrato:
Início: rmediato
Cônc1usão: 08 (oito) mesês

4.2.A vigência da presente contratação será dêterninada: 08 (oito) meses' colrsidêrada da data
de assinátura do ràspectivo instrumento de ajuste; podêndo sêt prorlogada, nas hipóteses ê nos

têrmos dos Àrts. tO5 a 114, da Lêi l'4-133/21.
4.3- Os preços contratados são fixos e irrêajustávêj-s no prazo de um ano'
4.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e mêdiante solicitação do contratado, os preÇos

poderão sofrêt ieajuste após o intêrregno dê um ano, na Itresnâ proporÇão da variaÇão vêrificada
;o IPCA-IBGE ac,mulado, tomando-se por basê o mês do orçamento esti.mado, êxclusivâmente para

as obriqaÇões iniciadas ê concluída§ após a ocorrência da anualidadê'
4.5. Nos rêaiustês su-bsequentes ao primeiro. o interregno mínimo dê wII ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último rêaiuste'
4.6. No caso de atraso ou não di\rulgação do indice de reajustamento, o Contratantê paqará ao

contratadoai.mportânciacalcu].ada-pelaúltinlavariaçãoconhecida,liguidandoadife.ença
correspondentê tão logo "ãj" 

ài-"fqàa" o indicê definitivo' Eica o Contratado obrigado a

apa"r"araat memória de cátcrllo reteientê ao reajustamento de preÇÔs do valo! remanêscente'

o indice utilizado para reajustê será, obrigatoriamente ' o

definitivo -

4.8.casooíndicêestabelêcidoparalêajustamêntowêrrhaasêrextintooudeClrrêlquêIforma
nâo possa mais ser utirizaàá, "à.à 

.aottaã, em substituição' o que vier a ser dêterminado pê1a

LegislaÇão êÍrtão em vigor.
4.9. Na ausência de previsão tegal guanto ao índice substituto' as Partes elegerão nÔvo índicê

oficial, para reaiusLamerrto do lreço do valol remãnescêrtte' Por meio dê termo aditivo'
4.10. O rãajuste Poderá sel realizado por apostilâmento'
4.11. O prazo p-.u .""po"a" 

-.=J pectido'de ràstabefecimento do êquilibrio êconôm.ico-financeiro,
guando for o caso, será de até 1 (um) mês, conLado da data do fornêcjJlento da documentaÇão

comprobatóriadofatoimprevisivêloupxêvisiveldêconsequênci.ainÇalculável,observadasas
aisposições dos Àrts' 124 a 136, da Lei 14'133/21
;.1i- ó pasahento será realizado mêdiante procêsso 1"?rrltt- -: "'..":"1Tâ::.'".:"..i:Íli" ":procedimentos adotados, bêm eomo as disposições dos arls' 141 a 146 da Lei 14'133/21; da

seguinte nâneira: ltíensaluente. para ocorrer ÍLo ptazo de trintu dias' contados aorgtigf ae

adirnpf emento dê cada parcel.a. N Ytl/ ,;
Duas Estrâdas - PB. 2'1 dê À.bril de 2023.
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Impresso por convidado em 19/08/2025 16:03. Validação: FD2C.CB2D.41D0.FEB4.399B.223D.2FEF.B792. 
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